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O ciclo de instrução das candidaturas
 Realiza-se em várias etapas por:

• as Autoridades Nacionais de cada Estado-membro e
• o Secretariado Conjunto

 A instrução dos dossiês de candidatura realizar-se-á na seguinte ordem:
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entidade
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qualitativa)



ETAPA 1. Verificação do cumprimento do número máximo de candidaturas por 
entidade

 Será verificado que nenhuma entidade apresentou mais candidaturas do que as permitidas na convocatória.

 PRINCÍPIO GERAL: Uma única candidatura por entidade, como Beneficiário Principal ou beneficiário.

 O que se entende por entidade? :
• Espanha: NIF
• França: SIRET
• Portugal: NIF/NIPC
• Entidades fora do Sudoe: n.º de registo equivalente ou número de IVA intracomunitário

 Exceção: ENTIDADES ORGANIZADAS EM DIVISÕES claramente identificadas dentro da sua estrutura.

Cada divisão pode participar numa candidatura distinta, desde que:
- exista antes da publicação do aviso de abertura de projetos
- a sua existência esteja comprovada de forma oficial.

Registo de entidade
eSudoe2127



Receção de 
projetos

• Filtrar entidades por NIF/SIRET/NIPC presentes em vários projetos.

Análise de 
duplicados

• Mesmo NIF/SIRET/NIPC em vários projetos: estudo da entidade / divisão participante em cada projeto.
• Em caso de dúvida (sobre a existência da divisão ou presença múltipla da mesma divisão): pedido de 

documentos comprovativos / esclarecimentos, através da eSudoe

Conclusão

• Se várias candidaturas implicarem a mesma entidade / divisão, apenas será aceite a sua participação na
candidatura enviada em primeiro lugar.

• Se a aplicação deste critério conduzir à exclusão de uma ou várias divisões / entidades de uma candidatura, esta
será examinada a partir das etapas seguintes sem a presença da(s) referida(s) entidade(s), quaisquer que sejam as 
consequências para o projeto.

ETAPA 2 

 Controlo e verificação:

ETAPA 1. Verificação do cumprimento do número máximo de candidaturas por entidade



ETAPA 2. Verificação das condições de participação na candidatura

1) Critérios de admissibilidade do projeto

• critérios relativos ao cumprimento de 
determinados aspetos formais da candidatura.

• 11 no total: 
o 6 de caráter corrigível e 5 de caráter de 

exlusão
o 8 critérios com impacto no projeto e 3 no 

beneficiário

• Verificações do eSudoe



Se nem todos os critérios forem cumpridosSe TODOS os critérios forem cumpridos
sem necessidade de correção

ETAPA 2. Verificação das condições de participação na candidatura

Análise de elegibilidade

1) Critérios de admissibilidade do projeto – verificação: 

6 CRITÉRIOS DE CARÁTER CORRIGÍVEL 5 CRITÉRIOS DE EXCLUSAO

(escala do projeto)

Projeto
corrigido

Projeto
não corrigido

Proposto
como

admissível

Proposto
como não
admissível

Proposto como
não admissível

Análise de 
elegibilidade

Beneficiário
corrigido

Beneficiário
não corrigido

Projeto
proposto

admissível

Beneficiário excluído
da parceria

Análise de 
elegibilidade

Verificar o critério 6 
(transnacionalidade)

É solicitado ao BP, através do eSudoe, que apresente 
a documentação no prazo de 20 dias naturais

Cumpre:
Análise de 

elegibilidade

Não cumpre:
Projeto

proposto como
não admissível

+
3 critérios à escala do projeto 3 critérios à escala do beneficiário



ETAPA 2. Verificação das condições de participação na candidatura
2) Critérios de elegibilidade dos projetos: 
Relativos à correspondência entre o conteúdo do projeto e as expectativas da convocatória.

4 tipos de critérios de elegibilidade:

A candidatura cumpre os 4 critérios (de caráter de exclusão)? 
SIM

Proposto como elegível

NAO

Proposto como não elegível

ETAPA 3 

1. A parceria do projeto inclui um organismo nacional competente na temática do projeto de um dos 3 Estados
membros do Sudoe. 

2. A parceria inclui, pelo menos, uma autoridade regional ou local competente na temática tratada pelo projeto, 
de acordo com a distribuição de competências em cada Estado-membro, para cada um dos 3 Estados membros
do Sudoe.

3. A parceria inclui atores operacionais competentes na temática tratada pelo projeto de cada um dos 3 Estados
membros do Sudoe.

4. As atividades desenvolvidas pelo projeto cobrem, pelo menos, 7 regiões do território Sudoe (NUTS II elegíveis)



3. Exame dos critérios de avaliação (avaliação qualitativa)

1
• As Autoridades Nacionais e o Secretariado Conjunto atribuirão uma 

pontuação de 0 a 5 a cada critério.

2
• Calcula-se uma pontuação média ponderada global para cada 

projeto, o que permite estabelecer uma classificação global, da 
melhor para a pior pontuação.

3
• Em seguida, estabelece-se uma classificação complementar por 

temática, de acordo com esta mesma classificação.

4
• Apenas os projetos que tenham obtido pelo menos 50 pontos são 

elegíveis para programação, independentemente da temática.

1 projeto 
programado por 

temática

N
.º Critério Ponderação Pontuação 

máxima
1 Pertinência do 

projeto 30 % 30

2 Valor 
acrescentado da 
cooperação

10 % 10

3 Lógica de 
intervenção do 
projeto

15 % 15

4 Pertinência da 
parceria 20 % 20

5 Comunicação e 
plano de 
trabalho

15 % 15

6 Orçamento 10 % 10
TOTAL 100 % 100



Etapas posteriores à instrução das candidaturas
 O resultado da co-instrução é apresentado ao Comité de Acompanhamento, que poderá emitir cinco tipos de 

decisões: 

1. Projeto não admissível

2. Projeto não elegível

3. Projeto não aprovado

4. Projeto aprovado sob condições

5. Projeto aprovado

 Para cada uma das decisões, a Autoridade de Gestão notificará o Beneficiário Principal da decisão do Comité de 
Acompanhamento através da plataforma informática eSudoe2127.

 Quando uma candidatura de projeto for aprovada: o Beneficiário Principal deverá notificar a Autoridade de 
Gestão da aceitação da decisão do Comité de Acompanhamento e começará a fase de consolidação do dossiê de 
candidatura.



Perguntas



¿Hasta qué punto se siente preparado/a para elaborar una candidatura después de este webinario?

A. En absoluto, todavía tengo muchas preguntas
B. Aún es poco claro, me faltan elementos clave
C. Empiezo a tenerlo más claro
D. Bastante confiado/a, algunos puntos por aclarar
E. ¡Listo/a para lanzarme!

Dans quelle mesure vous sentez-vous prêt(e) à préparer une candidature après ce webinaire ?
A. Pas du tout, j’ai encore beaucoup de questions
B. Ce n’est pas encore clair, il me manque des éléments clés
C. Je commence à y voir plus clair
D. Assez confiant(e), quelques points restent à clarifier
E. Prêt(e) à me lancer !

Até que ponto se sente preparado/a para elaborar uma candidatura após este webinar?
A. De forma alguma, ainda tenho muitas perguntas
B. Ainda não está claro, faltam-me elementos-chave
C. Começo a ter mais clareza
D. Bastante confiante, alguns pontos por esclarecer
E. Pronto/a para me lançar!

Sondeo/Sondage/Sondagem

https://app.wooclap.com

SGDKZE

https://app.wooclap.com/
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